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PROJETO DE LEI No. 0177/95 
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DA COMISSO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
AO PROJETO DE LEI No. i77/95 

ATDFID 

PROJETO tE'LEI QUE D4 DENOMINAÇÃO 	RUA 17 (DEZES- 
SETE) DO BAIRRO ROCHEDO, DE RUA LUIZ GONZAGA 
DE MORAIS. 

DE:IrAC%D 

..N.o há, do ponto de vista jurídico, impedimentos 
Para. a tramitação regimental da presente iniciativa. 

CLAJ%c 

-Que, o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado 
peia.Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISS5ES, 28 DE SETEMBRO DE 1995. 
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LEI N2  1.130J9i  

DA DENOM INAÇO a RUA 17 DO BALA Â0 ROCHEDO DE RUA 

LUIZ GONZAGA DE MLAlS, 

A C.~- ara nicipal 1. Conselheiro L.f.lst. ds.ret. 

. su, Prefeito .'unicipal, sanciono d seiuInte Leis 

rta la 	 rica denominada iUÂ LUIZ GONZAGA DE MSRAIS, a Rvã 

17 do airro ocbecio. 

¶ 	Art. 20. 	 ':evon-se as disposiçes •m contreio, entrando 
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	 este L0j om V)90r ne data de sua ubIõcaço. 

ando, portanto, a tot'fas as autoridades a quem o 

conhciaento e execuo desta Lei pertsces'e', c1e 

a unprem e a faç~ cumprir, to inteiramente co- 
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	 no nela se contam, 
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